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COMISllo DECOISTITUIÇIO, JUSTiÇA EREDAÇlo
Documento: Projeto de Lei n° 083/2017 - protocolado sob o n° 0731/2017/LEG

Procedência: Vereador Rafael Alves

Relator: Vereador Eric Lins Grilo

Assunto: " Concede prioridade na escolha de férias a servidor que tenha, sob sua

responsabilidade e seus cuidados, cônjuge, filho ou dependente com deficiência."

PARECER
Chega para análise a esta Comissão a matéria aposta na Comissão de Constituição,

Justiça e Redação do Projeto de Lei do Vereador Rafael Alves, Projeto de Lei n° 083/2017,

protocolado com o n° 0731/2017, que "concede prioridade na escolha de férias a servidor que

tenha, sob sua responsabilidade e seus cuidados, cônjuge, filho ou dependente com

deficiência" .

o presente Projeto de Lei não apresenta inconstitucionalidade e não existe

contrariedade, portanto somos de parecer favorável ao do Projeto de Lei pelo propósito do

mesmo.

Sala das Comissões, em~21 de~sto de 2017.

Vereador Eric Lins
Relator
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